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INDICAÇÃO Nº 919/2021

Capacitação  para  os  profissionais  do
magistério para facilitar  a identificação de
conflitos familiares e violências envolvendo
crianças e adolescentes.

Senhor Presidente,

A Vereadora que esta subscreve, nos termos do inciso I do artigo
153 do Regimento Interno,

INDICA

ao Chefe do Poder Executivo Municipal,  que oferte capacitação
para os profissionais  do magistério para  facilitar  a  identificação de conflitos
familiares e violências envolvendo crianças e adolescentes.

A  família  é  considerada  um  sistema  social  essencial  na
transmissão de crenças, ideias, conceitos e significados sociais, e influência o
comportamento  das  crianças.  As  relações  afetivas  estabelecidas  na  família
constituem um dos fatores determinantes para o desenvolvimento emocional
da criança.

O  objetivo  dessa  indicação  é  a  maior  capacitação  dos
profissionais da área da educação na identificação de conflitos familiares que
acabam  interferindo  no  desenvolvimento  das  atividades  escolares  de  seus
alunos, com isso, vem a ajuda desses profissionais para contornar e dar um
melhor  entendimento  para  tais  fatos,  e  até  mesmo na  busca  da  resolução
desses conflitos.

Portando, o objetivo é uma melhor capacitação dos profissionais
no entendimento dos conflitos familiares, na tentativa de reparação dos danos
que  os  mesmos  causam  aos  seus  alunos,  que  muitas  vezes  são  apenas
crianças.  Essa  indicação  objetiva  também  que  os  profissionais  com  esse
conhecimento possam progredir em suas carreiras, além de prestar um amplo
e importante serviço para a comunidade. 

SALA DAS SESSÕES, 27 de julho de 2021.

OLINDA FIORENTIN
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